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TERRENOS DE MARINHA

Deputado José Chaves
Vivemos, no Brasil contemporâneo, sob a mão pesada de um Estado que nos sufoca. E, no entanto, ao contrário dos nossos heróicos antepassados, que se rebelaram contra a Coroa portuguesa, quando ela decidiu sugar 20% do quanto aqui se produzia, hoje nos mantemos inertes, quase indiferentes ante a expropriação de quase 40% da renda gerada pelo nosso esforço coletivo.

Por sorte, algumas vozes já se fazem ecoar em contestação desse estado de coisas. E não é sem tempo. Porque, segundo escreveu Etienne de la Boétie – no seu famoso livro “Discurso sobre a Servidão Voluntária” –, um tirano “só tem o poder de prejudicar homens, vilas, cidades e nações, enquanto eles quiserem suportá-lo; e só lhes pode fazer mal, enquanto eles preferirem agüentá-lo a contrariá-lo”.

Um dos mecanismos pelos quais se revela a sanha arrecadadora do Estado brasileiro é o excesso de cobranças incidentes sobre os terrenos de marinha e seus acrescidos, infernizando a vida dos empresários da construção civil, dos proprietários de imóveis e dos consumidores em geral.
A Câmara dos Deputados e o Senado até que vêm tentando, nos últimos anos, mudar o quadro vigente. As iniciativas, porém, têm sido destituídas de efetividade. Em contraposição, empresas e famílias partiram para o confronto judicial, contestando as cobranças feitas pela Secretaria do Patrimônio da União (SPU), devido aos “critérios ilegais” por ela adotados. É que, na ânsia de arrecadar mais e mais e não podendo majorar os percentuais praticados (0,6% para foro ou enfiteuse, 5% para laudêmios e 2% ou 5% para taxas de ocupação), ela “reavalia os imóveis a preços de mercado”, com o que aumenta suas receitas.

Na condição de deputado federal, cidadão e empresário, sinto-me no dever de contribuir para um debate criativo sobre esse tema. Porque não me conforta assistir impassível à injustiça cometida contra empresas do setor da construção imobiliária e contra milhares de famílias brasileiras, subjugadas a práticas tributárias absolutamente desconectadas do cenário econômico positivo, tão a duras penas construído pelo atual Governo.

*

Com o processo de colonização do Brasil pelo Reino de Portugal, o domínio das terras foi sendo paulatinamente transferido para particulares, por meio de “cartas de sesmarias”. Isso teve continuidade, depois de conquistada a Independência, em 1822, com a venda, a doação ou a concessão de usucapião a súditos e imigrantes. O Império manteve o domínio público sobre determinadas áreas, incluindo os denominados terrenos de marinha, reservados, em regra, para fins militares. 

Com a Proclamação da República, a União “herdou” os bens da Coroa, detendo a presunção da propriedade do solo do Brasil. O Decreto–Lei nº. 2.490, de 1940, estabeleceu normas, condições e procedimentos burocráticos para o aforamento de terrenos de marinha. Seis anos depois, o Decreto-Lei nº. 9.760  estabeleceu os contornos definitivos do instituto dos terrenos de marinha e seus acrescidos, sem prejuízo de outros diplomas legais e da própria Constituição Federal, tratando expressamente dos conceitos de foro, taxa de ocupação e laudêmio. É, por isso mesmo, considerado o arsenal jurídico sobre o qual se assenta tudo quanto se refere a terrenos de marinha e seus acrescidos. Aliás, a Constituição Federal de 1988 recepcionou, integralmente, o Decreto-Lei nº. 9.760/46. 
Desde então, diversas propostas de mudança da legislação foram discutidas no Congresso Nacional,  valendo ressaltar as seguintes: a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº. 603, de 1998, de autoria da ex-deputada Laura Carneiro, visando a extinguir o parágrafo 3º do art. 49 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), que preserva a enfiteuse; o Projeto de Lei nº. 114, de 2002, de autoria do senador Ricardo Santos, alterando os Decretos-Lei nº. 9.760, de 1946, e nº. 2.398, de 1987, para reduzir os valores de foro, laudêmio e taxas de ocupação de imóveis da União; a Proposta de Emenda à Constituição nº. 52, de 2007, de autoria do senador Almeida Lima, revisando o art. 20 da Constituição (que discrimina os bens imóveis da União) e o parágrafo 3º do art. 49 do ADCT; e a Emenda, de minha autoria (PEC nº. 233, de 2008), à “Reforma Tributária”, visando a “suprimir o parágrafo 3º do art. 49 do ADCT” e, conseqüentemente, extinguir o instituto da enfiteuse e do foro, cobrados pela União sobre os imóveis situados em “terrenos de marinha e seus acrescidos.”  

Os focos de resistência às mudanças têm várias origens ideológicas ou políticas. A Defesa do território é uma delas. De acordo com o jurista Diógenes Gasparini, no seu livro sobre “Direito Administrativo” (p. 698/699), os terrenos de marinha teriam tido origem ainda no século XVII, por atos públicos da Coroa portuguesa, com pelo menos quatro objetivos: “os serviços de embarque e desembarque de coisas públicas e particulares, a defesa da cidade, a obtenção de renda, além de algumas vezes se prestarem à extração de sal”. Assim, a Ordem Régia, de 21.10.1710,  “vedava que as terras dadas em sesmarias compreendessem as marinhas, que deveriam estar desimpedidas para qualquer serviço da Coroa e de defesa da terra”.
Atualmente, a União não enfatiza mais a “defesa do território”.  Mas justifica a propriedade dos terrenos de marinha pela necessidade da ordenação da zona costeira, proteção ambiental, atividades policiais e militares e promoção de atividades urbanísticas, com destaque para o “Projeto Orla”, desenvolvido conjuntamente pela SPU, Ministério do Planejamento e algumas prefeituras de cidades litorâneas. 
Com fundamento nisso, na tradição e nos recursos arrecadados, o governo federal repele qualquer movimento, no Congresso Nacional, que coloque em risco o seu amplo domínio sobre esses terrenos, bem como as receitas obtidas com a cobrança do foro (enfiteuse), das taxas de ocupação e do laudêmio neles incidentes. Sem respaldo parlamentar e sem apoio da sociedade, todas as propostas apresentadas, até o momento, sobre questões referentes aos imóveis da União e à tributação sobre eles sofreram severo bloqueio e sistemática rejeição.
*
Os terrenos de marinha implicam ônus de variada natureza para a sociedade brasileira e a base econômica em que se apóia. Antes de tudo, porém, entendamo-nos acerca dos principais termos implícitos nesta momentosa questão. 

Assim, consideram-se “terrenos de marinha os banhados pelas águas do mar ou dos rios navegáveis, em uma profundidade de 33 (trinta e três) metros, medidos horizontalmente, para a parte da terra da posição do preamar médio de 1831”. Formados, naturalmente, pela ação dos ventos e das águas, ou artificialmente, e localizados na costa marítima do litoral brasileiro, no continente e nas margens dos rios e lagoas, até onde ocorre a influência das marés, são cedidos pela União a terceiros para uso e ocupação por meio de contrato de aforamento (ou enfiteuse), que é o direito de o beneficiário (foreiro) usufruir do imóvel, mediante o pagamento à União de uma pensão anual (denominada foro). 
Já ocupação é o direito precário de posse sobre um imóvel, caracterizado pela existência de benfeitorias em seu aproveitamento. A lei admite apenas a transferência das benfeitorias e não o domínio útil. O Decreto-Lei nº. 9.760, de 1946, assim dispõe no art. 127: “Os atuais ocupantes de terrenos da União, sem título outorgado por esta, ficam obrigados ao pagamento anual da taxa de ocupação”.
Enfim, laudêmio é a importância paga à União pela transferência onerosa do domínio útil do imóvel (isto é, pela venda). Corresponde a 5% sobre o total da operação, compreendendo o valor do terreno e o das benfeitorias. Sem o seu recolhimento, em nenhuma hipótese a transferência se efetuará, responsabilizando-se o cartório por qualquer irregularidade quanto a essa exigência. Isso  está previsto no art. 3º do Decreto nº. 2.398, de 1987.
*

A enfiteuse, a taxa de ocupação e o laudêmio são ônus que recaem sobre os donos de imóveis situados em terrenos da União e constituem sérios empecilhos ao desenvolvimento urbano e à indústria da construção imobiliária. Na verdade, além da exagerada majoração do valor dos imóveis situados naqueles terrenos, essa cobrança predatória, insensível e desprovida de lógica desconsidera o fato de o proprietário de imóvel já ser penalizado pelo Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), cobrado pelas prefeituras municipais.  

Além de tais encargos financeiros, incidem, não menos pesadamente, os custos burocráticos do controle e da arrecadação daqueles tributos. Considerem-se, por exemplo, a quantidade dos documentos a serem preenchidos, copiados, atestados oficialmente, protocolados e arquivados por anos a fio, a montagem de estruturas burocráticas, nas empresas, só para atender às exigências de fiscalização de várias entidades governamentais, os percursos a serem feitos para a obtenção de uma autorização de uso ou concessão de imóvel, em terreno da União, as idas e vindas sem conta, por diversos gabinetes, e ter-se-á uma idéia da dimensão do sacrifício imposto a empreendedores e cidadãos brasileiros. 

Ora, quem sabe a resposta objetiva da SPU a tais e tantos ônus impostos à sociedade? Aliás, é difícil obter-se dela a informação precisa acerca da sua receita e despesa anual. Como deputado federal, e com base na Constituição Federal e no Regimento Interno da Câmara dos Deputados, propus um Requerimento de Informações (n° 2.421, 2008), encaminhado à SPU. Os dados recebidos pelo meu gabinete eram tão incompletos, que não permitiam uma análise consistente e esclarecedora. Em face disso, reiterei o pedido, em um segundo Requerimento (n° 3.305, 2008). As novas informações, porém, surpreenderam-me pela colossal discrepância em relação aos valores de foro, laudêmio e taxa de ocupação, por Unidade da Federação e total nacional, constantes do primeiro informe da SPU. Afinal, quais deles retratariam mais fielmente a realidade?  Por absoluta falta de confiança nessa base de dados, decidi não os utilizar.
*

A receita da Secretaria do Patrimônio da União (SPU) é constituída de várias fontes, das quais ressalta a cobrança de foro (0,6% do valor do terreno aforado), taxa de ocupação (2%, para as ocupações já inscritas e para aquelas de inscrição requerida à SPU, até 30 de setembro de 1988, e 5%, para as ocupações de inscrição requerida ou promovida ex-ofício, a partir de 1º de outubro de 1988, conforme o Decreto nº 2.398/87, art. 1º) e laudêmio (5% do valor do terreno e das benfeitorias existentes, na oportunidade da venda do imóvel) sobre os bens patrimoniais da União. Outras fontes são: a alienação, o arrendamento, o parcelamento e o aluguel de imóveis da União, além de multas e juros cobrados por atrasos de pagamento. 
No corrente ano de 2008, a SPU encaminhou a posseiros e ocupantes de “terrenos de marinha e seus acrescidos” cerca de 500 mil Documentos de Arrecadação de Receitas Federais (Darf). Segundo ela, “90% dos Darf comprometerão, no máximo, 20% de um salário mínimo (R$ 83,00), ao ano, e somente 0,1% dos foreiros receberão DARF no valor de R$ 100 mil, cobrados aos ocupantes de grandes áreas”. Os cálculos para tais cobranças baseiam-se em valores do metro quadrado em diferentes regiões do País, semelhantemente ao critério adotado pelas prefeituras municipais para o valor do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU). 

Desse modo, a SPU tem aumentado exorbitantemente os valores tributários, que lhe caberiam, tomando por base reavaliações não autorizadas por lei. De fato, o foro anual é fixado, segundo dispõe o art. 101 do Decreto-Lei n° 9.760, de 1946, com a redação que lhe foi dada pelo art. 88 do Decreto-Lei n° 7.450, de 1985, nos seguintes termos: “Art. 101. Os terrenos aforados pela União ficam sujeitos ao foro de 0,6% (seis décimos por cento) do valor do respectivo domínio pleno, que será anualmente atualizado”.
Por sua vez, a taxa de ocupação está disciplinada pelo Decreto-Lei n° 2.398, de 1987, que dispõe, no seu art. 1°: “A taxa de ocupação de terrenos da União (será) calculada sobre o valor do domínio pleno do terreno, anualmente atualizado pela Secretaria do Patrimônio da União ...” 
Em ambos os casos (enfiteuse e ocupação), a legislação autoriza que a atualização anual seja feita apenas monetariamente, e não mediante a reavaliação do imóvel, na medida em que, por força de lei, o foro anual é certo e invariável. Ora, como ressaltam os estudos da área jurídica da Associação das Empresas do Mercado Imobiliário de Pernambuco – ADEMI-PE, comandada pelo Dr. Fernando Cunha, “o novo Código Civil, em seu art. 2.038, proibiu novas enfiteuses e subenfiteuses, mas manteve as atualmente existentes até sua completa extinção, determinando que elas continuam submetidas às regras estabelecidas no antigo Código Civil.
O princípio geral que preside as enfiteuses (aforamentos), de imóveis particulares ou de marinha, procede do art. 678 deste diploma legal e estatui que o foro deve ser “anual, certo e invariável”: “Dá-se a enfiteuse, aforamento, ou emprazamento, quando por ato entre vivos, ou de última vontade, o proprietário atribui a outrem o domínio útil do imóvel, pagando a pessoa, que o adquire, e assim se constitui enfiteuta, ao senhorio direto uma pensão, ou foro, anual, certo ou invariável”.
Se o foro é certo e invariável, por definição legal, não comporta alteração de sua base de cálculo, qualquer que seja o pretexto, sendo admissível, apenas, a atualização anual da sua expressão monetária.  É que a correção monetária reflete a desvalorização da moeda, sem alterar a base de cálculo do foro ou taxa de ocupação, diferentemente do que ocorre com a reavaliação, procedida pela SPU, que altera o valor do imóvel e, conseqüentemente, a base de cálculo, algo não permitido pela legislação.
*

Outro ponto fundamental merece destaque: a lei enfatiza que somente o valor dos terrenos fica sujeito à atualização anual. Significa dizer que nem o foro nem a taxa de ocupação podem ser fixados ou atualizados, anualmente, levando em conta as benfeitorias realizadas pelo particular sobre terreno de marinha. 

Ocorre que a SPU, nas reavaliações que faz, a pretexto de atualizar esses dois tributos, não se limita aos terrenos: também leva em conta as várias benfeitorias e os melhoramentos neles feitos. Ora, é evidente que um terreno se valoriza pelas benfeitorias nele realizadas pelo particular, pelas benfeitorias realizadas nos imóveis da circunvizinhança, pelas benfeitorias na infra-estrutura e nos equipamentos urbanísticos, que não podem ser computados para efeito da atualização do valor do foro e da taxa de ocupação. O que a União pratica corresponde a um enriquecimento sem causa. E tal procedimento afronta um dos mais caros princípios dos negócios jurídicos: a vedação do enriquecimento imotivado, inscrita no art. 884 do Código Civil, segundo o qual aquele “que, sem justa causa, enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários”. 

A propósito, a cobrança de foro e taxa de ocupação, considerando quaisquer benfeitorias, contraria o princípio moderno fixado pelo novo Código Civil (art. 2.038, §1°, I), ao excluir as construções ou plantações, realizadas por terceiro, do cálculo do laudêmio nas transmissões de bem aforado, exatamente para evitar  enriquecimento sem causa do senhorio.

Em síntese, quando os já referidos diplomas legais (Decreto-Lei n° 9.760/46 – art. 191, Decreto-Lei n° 7.450/85 – art. 88 e Decreto-Lei 2.398/87- art. 1°) determinam que o foro e a taxa de ocupação sejam “anualmente atualizados”, autorizam, pura e simplesmente, a atualização monetária e não a reavaliação do bem, segundo os padrões do mercado. 
Essa, aliás, é a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em inúmeras decisões, a exemplo do Acórdão adotado no julgamento do Recurso Especial n° 642.604-RJ, sendo Relator o Ministro César Asfor Rocha, em julgamento realizado em 03/08/2006, do seguinte teor: “A norma legal que permite a atualização anual do foro aplica-se a todos os contratos de aforamento, inclusive àqueles firmados anteriormente à vigência do Decreto Lei n° 7.450, de 1985, afigurando-se descabida, todavia, a modificação anual do valor do domínio pleno de imóvel aforado a particular pela União, sobre o qual é calculado o valor do foro, posto que este último é invariável”.

Ainda mais explícita é a orientação adotada pelos Tribunais Federais, a exemplo do TRF da 5ª Região, valendo aqui transcrever a ementa de um de seus vários Acórdãos: “A atualização anual do valor do foro e da taxa de ocupação (instituída pela Lei n° 7.450/85 e Decreto-Lei n° 2.398/87) é aplicável aos aforamentos e ocupações iniciados antes da alteração legislativa que a determinou. Não há que se cogitar de ofensas a direito adquirido, uma vez que a correção não representa propriamente um aumento de valor, mas, ao revés, visa a evitar a diminuição excessiva que poderia ser acarretada pela inflação. Não é possível, entretanto, que a atualização do valor do domínio útil seja realizada com base em critérios que não reflitam a desvalorização da moeda. A variação do valor de mercado do imóvel não pode ser utilizada como critério para a atualização do foro, o que representaria ofensa a direito adquirido do particular...”
No que toca ao laudêmio, a SPU adota procedimentos semelhantes àqueles aplicados aos posseiros e ocupantes, fazendo incidir 5% sobre as transferências de imóveis localizados nos terrenos de marinha e seus acrescidos. Ora, sua cobrança constitui a mais expressiva fonte da receita da SPU e vem crescendo anualmente muito acima dos índices oficiais da inflação. 
Não se questiona o direito de a União cobrar laudêmio. Sem nenhuma dúvida, o domínio pleno do imóvel a ela pertence. O que está em discussão são os critérios aplicados pela SPU para arrecadar os valores correspondentes ao laudêmio. O site da SPU, em 25 de abril de 2008 registra: “Os cálculos para as cobranças são baseados em valores do metro quadrado em diferentes regiões do País”. E acrescenta: “Método semelhante é usado pelas prefeituras municipais para calcularem o valor do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU)”.

Tal justificativa leva-nos a inferir que a União, ao invés de inspirar-se na Lei, na boa doutrina jurídica e, nos melhores exemplos da comunidade internacional, prefere valer-se de discutíveis procedimentos e contestados critérios do âmbito municipal, o que ressalta sua voracidade e incontrolada gana de engordar  suas receitas.

*

Tudo isso reclama uma ampla mobilização social por mudanças na legislação e nas práticas administrativas dos órgãos responsáveis pelos imóveis da União. A verdade é que as empresas e famílias brasileiras se sentem, hoje, garroteadas pelo Estado, com um cinto de quase 80 tributos (Anexo), compreendendo impostos, taxas e contribuições. Acrescentem-se a isso os gastos de tempo e energia de empresários e contribuintes, assim como os dispêndios com processos administrativos e judiciais, movidos contra o governo ou em resposta a iniciativas do governo.

Estou convencido de que não basta fazer propostas, no sentido de minorar o atual estado de opressão fiscal no País. Por isso, assumi o compromisso de apoiar projetos com semelhante propósito, no âmbito do Parlamento brasileiro ou em qualquer outro ambiente, onde tenham origem ou sejam debatidos.

Como deputado federal, como empresário e como cidadão, tenho um histórico envolvimento pessoal com a indústria da construção imobiliária. E sei quanto lhe pesa a mão açambarcadora e impassível do Estado, impedindo-a de praticar preços, que tornem seus produtos acessíveis à grande massa da população. Ademais, tenho recebido inestimável respaldo político dessa importante área da economia de Pernambuco e do País, no seu todo.

Acompanho de perto a mobilização de muitos grupos sociais contrários à carga tributária nacional e, mais especificamente, contra os ônus incidentes sobre os imóveis situados nos terrenos de marinha e seus acrescidos. E confesso não conseguir compreender nem, menos ainda, aceitar a persistência desses encargos.

Integrando a base política de apoio ao atual Governo, cuja orientação e compromisso social devem resultar em atitudes e em comportamento progressistas e, portanto, de rompimento com práticas ultrapassadas e abusivas, tudo farei para sensibilizá-lo a atender aos reclamos, que partem de todos os segmentos desta Nação, contra a preservação da excrescência histórica e social da tributação dos terrenos de marinha. 

*

Por outro lado, considero inadiável, na luta que precisamos empreender, a formação de uma Frente Parlamentar dos Terrenos de Marinha. Porque, “só a união faz a força, e só a força impõe respeito”. A História tem comprovado que não basta a clareza das idéias e a justiça das reivindicações, nem mesmo a boa vontade de certos segmentos do poder constituído, para introduzir mudanças e ajustes no que parece funcionar a contento. Com freqüência, nem a consciência da inutilidade da reação dissuade a muitos da luta inglória. Eles têm de ser vencidos pela avalanche da força coletiva do povo.

Os vários Projetos de Emenda à Constituição ou de alteração de outros diplomas legais, especificamente relativos a enfiteuse, taxa de ocupação e laudêmio, não prosperaram, até o momento, à falta de uma vontade política expressa em um grupo bem organizado, no Congresso Nacional. Uma Frente Parlamentar tenderia a criar a base necessária à ruptura dessa inércia. A coalizão de membros de vários Partidos Políticos com representação na Câmara e no Senado garantiria não apenas vez e voto nessa peleja, como também a transparência do jogo e o respaldo político a eventuais iniciativas de mudança partidas de áreas mais lúcidas e socialmente antenadas do Poder Executivo.
A adesão de um número significativo de Parlamentares da base de apoio ao Governo há de trazê-lo à negociação. Porque, neste caso particular, ele praticamente não conta com alianças extra-parlamentares a sustentá-lo. A tarefa dessa Frente Parlamentar será facilitada pela mobilização social, que se dará no seu rastro e sob a sua indução.

*

No momento, posso adiantar três propostas de mudança da legislação sobre terrenos de marinha e seus acrescidos, as quais deveriam constituir ponto de partida para os trabalhos da Frente Parlamentar, aqui sugerida, e para a mobilização da sociedade civil.
Em primeiro lugar, a extinção dos tributos federais incidentes sobre os terrenos de marinha e seus acrescidos (enfiteuse, taxa de ocupação e laudêmio). 
É que, pelos ônus financeiros e administrativos que acarretam à sociedade e ao desenvolvimento da sua base econômica, por seu caráter de redundância fiscal e de competição com tributos de outros níveis federativos, cobrados sobre o mesmo objeto, e pela evidente caducidade histórica, há muito já deveriam ter sido excluídos da carga tributária brasileira. 
Ademais, o próprio Governo está convencido de que o volume e, sobretudo, o valor dos gastos processuais para cobrar dívidas de pequena monta chegaram a tal patamar, que não encontram compensação na receita afinal amealhada. Por isso, está propondo uma anistia àquelas limitadas a R$ 10 mil (dez mil reais). Criou, portanto, ele mesmo a oportunidade de inserir-se, nessa trilha, a extinção dos tributos cobrados dos imóveis em terrenos de marinha e seus acrescidos. Eis o foco da estratégia a ser operacionalizada e da luta a ser empreendida.
Em segundo lugar, a redução à metade dos atuais índices dos tributos incidentes sobre terrenos de marinha.  
Trata-se de uma alternativa, de índole tática, ao processo de negociação com as áreas do Poder Executivo Federal envolvidas na questão. A depender da presteza, da magnitude e da firmeza da coalizão de forças sociais e políticas em prol das mudanças essenciais, poderão variar bastante os prazos de costura dos entendimentos. De modo que, para minimizar-se o desassossego das famílias e empresas postas contra a parede pela sanha confiscatória do governo federal, valeria, de imediato, pleitear-se a diminuição dos atuais valores imputados aos imóveis em terrenos da União e, mais especificamente, em terrenos de marinha, de acordo com os seguintes percentuais: 
i)    0,3% (três décimos por cento), no caso da Enfiteuse ou Foro;

ii)  1,0% (um por cento), no caso da Taxa de Ocupação cobrada sobre os imóveis com inscrição concedida ou requerida até 30 de setembro de 1988;

iii)  2,5% (dois e meio por cento), no caso da Taxa de Ocupação cobrada sobre os imóveis com  inscrição requerida ou promovida ex-ofício, a partir de 1° de outubro de 1988;

iv) 2,5% (dois e meio por cento), no caso de Laudêmio.

Enfim, a alteração dos critérios adotados pela SPU para a reavaliação anual dos imóveis da União. 

Também aqui, um chamamento ao diálogo. É ainda uma visão de curto prazo, no quadro de uma mudança radical e de médio a longo alcance. Algo prático, no entanto, há de conquistar-se já, para alívio de um enorme contingente de cidadãos e empreendedores escorchados pela máquina fiscalista e arrecadadora do Estado. Concretamente, propõe-se que: 

 i)    ao invés de reajuste pelos valores de mercado, seja considerado o índice oficial da inflação anual (correspondente ao IPC);
ii)   seja tomado o ano de 2002 como data-base para a correção financeira do valor dos referidos imóveis.

Sei que as propostas ora feitas são evidentemente modestas. Servem, no entanto, para uma tomada inicial de posição. E, por sua abrangência, permitem a adesão de amplos segmentos políticos e sociais, empenhados na construção de uma nova base tributária no Brasil: que seja moderna, na concepção; simples, na estrutura; justa, na abrangência; descomplicada, na gestão; e eficaz, na serventia.

*

Quando se perguntou por que a Bretanha insular fora conquistada pelos romanos, o historiador inglês Edward Gibbon encontrou a resposta não no poderio, na coesão ou na persistência dos vencedores. Ele se postou ao lado dos bretões e percebeu que ali estava a razão de “o mais obtuso (Cláudio), o mais dissoluto (Nero) e o mais tímido (Domiciano) de todos os imperadores romanos” terem subjugado aquela gente. Num dos momentos fulgurantes do seu livro “Declínio e Queda do Império Romano”, Gibbon escreveu: “As diversas tribos de bretões tinham bravura, mas não comando; amor pela liberdade, mas não espírito de união. Tomavam armas com selvagem arrebatamento; depunham-nas ou voltavam-nas umas contra as outras com selvagem inconstância; e, enquanto lutaram separadamente, foram subjugadas uma após outra”.
A lição da História é clara: para o bom êxito da empreitada a que nos propomos, não nos basta o destemor; precisamos de convergência; não nos basta a independência de pensamento; precisamos de unidade; não nos basta pelejar; precisamos de perseverança no embate.  

É com esse propósito, e sob tais condições, que devemos caminhar, determinados, solidários e persistentes, ao modo dos patriotas, que engrandeceram a história deste País. Sejamos dignos deles, recriando, em nossa luta, a bravura que eles encarnaram e nos deixaram por bandeira e estímulo.

ANEXO

OS TRIBUTOS COBRADOS NO BRASIL

	Ordem
	Discriminação
	Sigla/Entidade

	1
	Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante
	AFRMM

	2
	Contribuição à Direção de Portos e Costas
	DPC

	3
	Contribuição ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
	FNDCT

	4
	Contribuição ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (Salário Educação)
	FNDE

	5
	Contribuição ao Funrural
	

	6
	Contribuição ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
	INCRA

	7
	Contribuição ao Seguro Acidente de Trabalho
	SAT

	8
	Contribuição ao Serviço Brasileiro de Apoio à Pequena Empresa
	SEBRAE

	9
	Contribuição ao Serviço Nacional de Aprendizado dos Transportes
	SENAT

	10
	Contribuição ao Serviço Nacional de Aprendizado do Comércio
	SENAC

	11
	Contribuição ao Serviço Nacional de Aprendizado Industrial
	SENAI

	12
	Contribuição ao Serviço Nacional de Aprendizado Rural
	SENAR

	13
	Contribuição ao Serviço Social da Indústria
	SESI

	14
	Contribuição ao Serviço Social do Comércio
	SESC

	15
	Contribuição ao Serviço Social do Cooperativismo
	SESCOOP

	16
	Contribuição ao Serviço Social dos Transportes
	SEST

	17
	Contribuição Confederativa Laboral (dos empregados)
	

	18
	Contribuição Confederativa Patronal (das empresas)
	

	19
	Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico
	CIDE (combustíveis)

	20
	Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico
	CIDE 

(remessas exterior)

	21
	Contribuição para Custeio de Iluminação Pública
	

	22
	Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional
	CONDECINE

	23
	Contribuição Sindical Laboral
	

	24
	Contribuição Sindical Patronal
	

	25
	Contribuição Social Adicional para Reposição das Perdas Inflacionárias do FGTS
	

	26
	Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social
	COFINS

	27
	Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
	CSLL

	28
	Contribuição aos Órgãos de Fiscalização Profissional
	OAB, CRC, CREA, CRECI, CORE etc.


OS TRIBUTOS COBRADOS NO BRASIL

                                                                                                                                       (continuação)

	Ordem
	Discriminação
	Sigla/Entidade

	29
	Contribuição de Melhoria: asfalto, calçamento, galeria, rede de água, rede de esgoto etc.
	

	30
	Fundo Aeroviário 
	FAER

	31
	Fundo de Fiscalização das Telecomunicações
	FISTEL

	32
	Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
	FGTS

	33
	Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações
	FUST

	34
	Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização
	FUNDAF

	35
	Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 
	ICMS

	36
	Imposto sobre a Exportação
	IE

	37
	Imposto sobre a Importação
	II

	38
	Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores
	IPVA

	39
	Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
	IPTU

	40
	Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
	ITR

	41
	Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza
	IR

	42
	Imposto sobre Operações de Crédito
	IOF

	43
	Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza
	ISS

	44
	Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos
	ITBI

	45
	Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação
	ITCMD

	46
	INSS Autônomos e Empresários
	

	47
	INSS Empregados
	

	48
	INSS Patronal
	

	49
	Imposto sobre Produtos Industrializados
	IPI

	50
	Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público
	PASEP

	51
	Programa de Integração Social
	PIS

	52
	Taxa de Autorização do Trabalho Estrangeiro
	

	53
	Taxa de Avaliação in loco das Instituições de Educação e Cursos de Graduação
	

	54
	Taxa de Coleta de Lixo
	

	55
	Taxa de Combate a Incêndios
	

	56
	Taxa de Conservação e Limpeza Pública
	

	57
	Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental
	TCFA

	58
	Taxa de Controle e Fiscalização de Produtos Químicos
	

	59
	Taxa de Emissão de Documentos (níveis municipal, estadual e federal)
	

	60
	Taxa de Fiscalização (valores mobiliários) 
	CVM

	61
	Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 
	

	62
	Taxa de Fiscalização dos Produtos Controlados pelo Exército Brasileiro
	TFPC

	63
	Taxa de Fiscalização e Controle da Previdência Complementar
	TAFIC

	64
	Taxa de Licenciamento Anual de Veículo
	


OS TRIBUTOS COBRADOS NO BRASIL

                                                                                                                                          (conclusão)

	Ordem
	Discriminação
	Sigla/Entidade

	65
	Taxa de Licenciamento para Funcionamento e Alvará Municipal
	

	66
	Taxa de Pesquisa Mineral
	DNPM

	67
	Taxa de Serviços Administrativos – Zona Franca de Manaus
	TSA

	68
	Taxa de Serviços Metrológicos
	

	69
	Taxas do Conselho Nacional de Petróleo
	CNP

	70
	Taxa de Outorga e Fiscalização – Energia Elétrica
	

	71
	Taxa de Outorga – Rádios Comunitárias
	

	72
	Taxa de Outorga – Serviços de Transportes Terrestres e Aquaviários
	

	73
	Taxa de Saúde Suplementar 
	ANS

	74
	Taxa de Utilização do MERCANTE
	

	75
	Taxas de Registro do Comércio (Juntas Comerciais)
	

	76
	Taxa Processual do Conselho Administrativo de Defesa Econômica 
	CADE


Fonte: www.portaltributario.com.br/tributos.htm (2006)

Nota: A esse conjunto devem-se anexar Foro (enfiteuse), Taxa de Ocupação e Laudêmio, tributos cobrados pela Secretaria do Patrimônio da União (SPU) sobre os Terrenos de Marinha e seus acrescidos. 
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